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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 7.346 DE 05 DE JUNHO DE 2019

Dispõe sobre a obrigatoriedade de restaurantes, bares, lanchonetes, ambulantes e similares, autorizados pela prefeitura, usarem e fornecerem, canudos de papel biodegradável e/ou reciclável,  individual e hermeticamente embalados com material semelhante.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do Vereador Hudson Fiúza Lemos, com a Graças de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Os restaurantes, lanchonetes, bares, similares e vendedores ambulantes, do Município de Araxá, ficam obrigados a utilizarem e fornecerem a seus clientes, apenas canudos de papel, biodegradável e/ou reciclável, e/ou comestíveis, individualmente e hermeticamente embalados, com material semelhante.

 


At. 2º O descumprimento ao disposto na presente Lei, sujeitará os infratores à pena de advertência verbal.

 


Art. 3º - Na reincidência, será cobrada multa no valor de 20 Unidade Fiscal da Prefeitura de Araxá – UFPA, cujo cada unidade corresponde ao valor de R$ 51, 85(cinquenta e um reais e oitenta e cinco centavos). 

 


Parágrafo Único: Persistindo a infração, a cada nova notificação dobra-se o valor da ultima multa aplicada.

 


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2021.
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